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RESOLUÇÃO Nº 012/2008. 

 

 

 

  EMENTA: Anula os procedimentos referentes ao Concur-

so Público de Provas e Títulos para Professor 

de Magistério Superior, do Departamento de 

Matemática desta Universidade. 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

          O Presidente do Conselho Universitário da Universidade 

Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições, em sua I Reunião Ordinária, realizada 

no dia 3 de março de 2008, de acordo com o despacho exarado no Processo UFRPE Nº 

23082.001121/2008, tendo como anexo o de nº 23082.000798/2008,  

 

                                                            R E S O L V E: 

 

 

Art.1º - Anular, os procedimentos referentes ao Concurso 

Público de Provas e Títulos para Professor de Magistério Superior do Departamento de 

Matemática desta Universidade, na Área de Matemática, na Matéria: “Matemática”, conforme 

Edital nº 40/2007, atendendo ao que determina o Mandado de Citação nº 137-0/2008/JJS, 

expedido pela Dra. Roberta Walmsley Soares Carneiro, M.M. Juíza Federal Substituta da 12ª 

Vara, Seção Judiciária de Pernambuco, permanecendo válidas as inscrições já realizadas, e de 

acordo com o que consta dos Processos acima mencionados.  

 

Art.2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

                                                             

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 4 de março de 2008. 
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